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Visto Secretário:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 030/2023

Concede “Título de Cidadão Honorário Diamantinense” ao senhor 
Carlindo Rei de Almeida.

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições 
legais; faz saber que Ela aprovou e seu Presidente promulga o Decreto Legislativo:

Art. Io. Fica concedida a honraria "Título de Cidadão Honorário 
Diamantinense, ao Senhor Carlindo Rei de Almeida.

Parágrafo único. O titulo de cidadão honorário é concedido em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Diamantino.

Art. 2o. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Plenário Ver. Juvenal Benedicto Soares, 28 de agosto de 2023.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, o Título de Cidadão Honorário, honraria máxima 

instituída pelo Município é privativamente de competência da Câmara Municipal em 
conformidade com o artigo 19, Inciso XV da Lei Orgânica do Município.

Homenagear pessoas não naturais do Município que 
reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele se destacado pela 
atuação exemplar na vida pública e particular, de modo a construir motivo de honra para a 
população.

A personalidade a ser agraciada, apresentou a biografia, e consagra sua 

trajetória de crescimento pessoal, profissional e de relevantes serviços prestados.
Diante do exposto, indico o Projeto de Decreto Legislativo conto com 

o apoio dos Nobres Pares para que seja aprovado em sua totalidade, de acordo com a forma 

regimental desta Casa de Leis.

Plenário Ver. Juvenal Benedicto Soares, 28 de agosto de 2023.
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Carlindo Rei de Almeida

Nascido no dia 06 de março de 1969, na cidade de Nobres/MT, filho de Calixto Felipe de 

Almeida e Antônia Luiza de Almeida, a familia residia na margem do Rio Manso. Casado 
com Viviany Maria da Silva. Mudou-se para Diamantino nos anos de 1977, com residência na 

antiga localidade chamada de placa, onde só existia um posto de gasolina e um bar e 
atualmente é Posto Trevão. Hoje reside no P.A Bojuí. Cursou o ensino fundamental e ensino 
médio na Escola Estadual Serra Azul, concluindo em junho de 2009.
E agricultor familiar e em 1994 entrou para o movimento dos sem-terra acampados Bojuí, 
liderado pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Diamantino e em 11 de agosto 1995 foi 
homologado e reconhecido pelo Incra como Beneficiário da Reforma Agrária.
No ano de 2010 foi eleito na chapa como diretor do Conselho Fiscal do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Diamantino e reeleito Presidente de 2017 a 2020 
Em 2014 eleito como Presidente do Conselho da Area Comunitária da Bojuí.
Em 2016 concorreu as eleições como candidato a vereador, ficando na 3o Suplência.

Em 2017 eleito vice-presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Diamantino e filiou- 
se no Partido dos Trabalhadores.

Em 2020 concorreu as eleições como candidato a vereador, sendo o mais votado da sigla, mas 
não alcançou o coeficiente eleitoral.
Em janeiro de 2021 eleito Vice-Presidente do Conselho da Area Comunitária da Bojuí.
Em novembro de 2021 eleito Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Diamantino 

MT até os dias atuais.
Os conhecimentos adquiridos foram por vários cursos dentre eles: De iniciações desportivas e 
noções básicas de regras. Auxiliar de classifícador de grão. Formação de conselheiro usuário 
para participação e fortalecimento controle social em saúde. De Apicultura. Formação de 

Brigadista. De Agente Sanitário em Saúde Animal. Formação de Assalariados e Assalariadas 
Rurais pela Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Mato Grosso. Formação 
Inicial e Continuada de Auxiliar Administrativo pelo Instituto Federal de Mato Grosso. De 
aproveitamento em vacinação contra brucelose. Em regularização ambiental do imóvel rural. 
Durante sua trajetória publica participou de vários conselhos como Conselho do 
Desenvolvimento Rural Sustentável; Conselho Municipal da Habitação, Conselho Municipal 
da Saúde; Conselho Diretor da Secretaria Estadual de Ciência e Tecnologia e do Conselho de 

Assistência Social.
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